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1. INTRODUÇÃO 

O presente Relatório é resultado de ação de Auditoria Especial requisitada pelo 

Gabinete do Reitor, órgão máximo desta instituição, formalizada por meio do processo 

nº 23076.019890/2019-63. 

O referido processo trata de diligência, no âmbito da UFPE, acerca de possíveis atos de 

improbidade administrativa e/ou irregularidades nas condutas de servidores/gestores do 

projeto PROCONDEL, no que se refere a formalização e a prestação de contas das três 

etapas do projeto, realizado por meio de Termos de Execução Descentralizada - TEDs 

firmados entre a UFPE e a SUDENE entre os exercícios de 2013 a 2016. Tal diligência 

tem como fulcro sugestão do Ministério Público Federal, realizada por meio do ofício nº 

1438/2019/PRPE - 11º Ofício, que busca, principalmente, identificar indícios de 

favorecimento pessoal por parte da pesquisadora A. C. M. N., contratada pela SUDENE 

até agosto de 2014, como Coordenadora Geral de Estudos e Pesquisas, Avaliação e 

Inovação (DAS 101.3) e posteriormente reincluída no projeto pela UFPE na condição 

de Gestora Executiva no período de 01/09/2014 a 31/07/2016.  

Os instrumentos denominados Termo de Cooperação para Descentralização de Crédito 

nº 002/2013 e Termos de Execução Descentralizada de Crédito, nº 001/2014 e 001/2015 

foram firmados por duas partes: a Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste - 

SUDENE como órgão descentralizador dos recursos orçamentários e financeiros do 
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projeto e a Universidade Federal de Pernambuco - UFPE como parte executora do 

objeto do projeto. Salienta-se que na UFPE, a gerência dos recursos ficou a cargo da 

Pró-Reitoria de Extensão e Cultura - PROEXC, tendo em vista tratar-se de um projeto 

de extensão. A coordenação cientifica do projeto ficou a cargo do Professor do 

Departamento de Ciência Política o senhor M. C. L., SIAPE 1131262. 

1.1 Características gerais dos Termos celebrados 

Em linhas gerais, a execução dos termos celebrados tiveram como objeto a 

disponibilização e preservação digital do acervo produzido pelo Conselho Deliberativo 

da SUDENE - CONDEL, no período de 1959 a 2000. 

Em sua primeira etapa, o projeto visava disponibilizar eletronicamente parte desse 

acervo, especificamente entre os anos de 1959 e 1970, e preservar digitalmente as 

informações, por meio de site, viabilizando o acesso à informação a um maior número 

de pessoas. O objetivo era gerar novos conhecimentos e estudos sobre o nordeste 

brasileiro, tendo em vista que a SUDENE, por meio da produção de estudos, 

diagnósticos e relatórios sobre o tema, tem essa especificidade de realizar ações 

voltadas para o desenvolvimento do nordeste. 

O valor total previsto para execução da primeira etapa do projeto foi na ordem de R$ 

251.373,39 (Duzentos e cinqüenta e um mil, trezentos e setenta e três reais e trinta e 

nove centavos), que teria um prazo de 9 (nove) meses para desenvolvimento de suas 

atividades, conforme especifica o cronograma físico abaixo: 
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Em sua segunda etapa, o projeto PROCONDEL visava disponibilizar eletronicamente 

as séries documentais, atas, proposições, relatórios, resoluções, transcrições, 519 fitas 

de áudio, do período de 1971 a 2000 e preservar digitalmente as informações, por meio 

de armazenamento inteligente em storage da Autarquia e disponibilização pelo site, 

viabilizando o acesso à informação a um maior número de pessoas, bem como publicar 

conteúdos produzidos na primeira fase do projeto, como o depoimento de ex-

colaboradores, ex-superintendentes e ex-conselheiros como linha de pesquisa da história 

oral e a realização do seminário internacional de desenvolvimento e disparidades 

regionais em países emergentes em conjunto com a UFPE. 

O valor total previsto para execução dessa segunda etapa do projeto foi na ordem de R$ 

484.650,00 (Quatrocentos e oitenta e quatro mil, seiscentos e cinquenta reais), que teria 

um prazo de 9 (nove) meses para desenvolvimento de suas atividades, conforme 

especifica o cronograma físico abaixo: 
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Ressalta-se que posteriormente foi celebrado termo aditivo a essa segunda etapa, 

prorrogando o prazo de vigência para 14 meses. 

Na terceira etapa do projeto, visava-se disponibilizar eletronicamente as séries 

documentais, relatórios (1960 - 2000) e pareceres (1971 - 1975), transcrições de 

depoimentos, digitalização de 125 fitas de áudio e 200 fitas VHS, preservação digital 

das informações por meio de armazenamento inteligente em storage da Autarquia, 

preservação analógica por meio da reencadernação de 180 volumes de documentos 

textuais e disponibilização parcial pelo site do acervo tratado, bem como publicação de 

artigos elaborados por especialistas, depoimentos de ex-colaboradores, ex-

superintendentes e ex-conselheiros como linha de pesquisa da história oral e publicação 

do segundo volume do Nordeste brasileiro em questão: uma agenda para reflexão; 

pesquisa em jornais (1967 - 1980) e a realização de ciclos de debates em parcerias com 

outras instituições. 

O valor total previsto para execução dessa terceira etapa do projeto foi na ordem de R$ 

565.700,00 (Quinhentos e sessenta e cinco mil e setecentos reais) que teria um prazo de 

15 (quinze) meses para desenvolvimento de suas atividades, conforme especifica o 

cronograma físico abaixo: 
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A dinâmica de repasse orçamentário e financeiro do órgão descentralizador (SUDENE) 

para a UFPE era realizada no início da vigência dos termos, já repassar o orçamento 

total previsto para a UFPE, na sua Unidade Gestora 153080, que descentralizava, 

internamente, esses recursos para a Pró-Reitoria de Extensão e Cultura - PROEXC. 

Em todos os instrumentos celebrados, em sua parte 5 (cinco), estabelecia-se as 

características das relações entre as partes, sobre as quais cabia a SUDENE efetuar a 

descentralização dos recursos financeiros para a UFPE na forma estabelecida no termo e 

acompanhar e fiscalizar a execução técnica dos termos, diretamente ou por delegação, 

bem como avaliar os resultados dele provenientes. 

À UFPE cabia a responsabilidade de executar o objeto dos termos e ainda: 

a. Manter e movimentar os recursos recebidos da SUDENE, observando a 

legislação vigente; 



8 

 

b. Incluir no seu orçamento os recursos transferidos em decorrência dos termos 

celebrados; 

c. Apresentar a SUDENE, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após o término da 

vigência, relatório técnico, evidenciando a execução do objeto; 

d. Apresentar prestação de contas dos recursos recebidos, às unidades de controle 

interno e externo a que se vincula, quanto à legalidade e à economicidade da 

gestão de tais recursos, bem como da eficiência de sua aplicação, na forma por 

eles estabelecida 

2. OBJETIVOS 

Atender a demanda do Gabinete do Reitor, tendo em vista solicitação de informações 

realizadas pelo Ministério Público Federal MPF/PRPE sobre possíveis atos de 

improbidade administrativa e/ou irregularidades nas condutas de gestores do projeto 

PROCONDEL, realizado por meio de Termos de Execução Descentralizada - TEDs 

firmados entre a UFPE e a SUDENE. 

3. ESCOPO 

Esta ação de auditoria abrangeu a avaliação dos processos de celebração e prestação de 

contas do projeto de extensão PROCONDEL no âmbito da UFPE. Sua análise foi 

realizada entre os meses de setembro a novembro de 2019. 

Foram avaliados aspectos considerados significativos pela auditoria interna em 

decorrência da observação de leis, regulamentos e normativos internos relacionados ao 

tema Termos de Execução Descentralizada - TEDs. Para tanto, a extensão dos itens a 

serem examinados recaiu sobre a verificação da regularidade dos atos dos gestores nos 

processos de celebração e prestação de contas deflagrados na UFPE para formalização 

do projeto em suas três etapas. 

A profundidade dos exames realizados versou sobre a verificação de atos de 

improbidade administrativa e/ou irregularidades nas condutas de servidores/gestores do 

projeto PROCONDEL, conforme indicação de auditoria contida no parecer nº 

170/2018/PF-SUDENE/PGF/AGU e solicitação do Ministério Público Federal - 

Procuradoria da República em Pernambuco - 11º Ofício, identificando também 

possíveis indícios de favorecimento pessoal para a pesquisadora A. C. M. N., contratada 

pela SUDENE até agosto de 2014, como Coordenadora Geral de Estudos e Pesquisas, 

Avaliação e Inovação (DAS 101.3) e posteriormente reincluída no projeto pela UFPE na 

condição de Gestora Executiva no período de 01/09/2014 a 31/07/2016. 

4. METODOLOGIA  

Para a consecução das análises foram realizados os seguintes procedimentos: 

3.1. Análise dos autos do processo nº 23076.019890/2019-63, para entendimento do 

contexto da solicitação de auditoria realizada pelo gabinete do reitor; 
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3.2. Solicitação à Diretoria de Convênios e Contratos Acadêmicos - 

DCCAC/PROPLAN dos processos de celebração e prestação de contas que 

formalizaram, no âmbito da UFPE, os Termos de Execução Descentralizada - TED 

realizados entre a Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE e a 

UFPE, para a realização do Projeto PROCONDEL; 

3.3 Análise de regularidade dos processos acima mencionados, buscando avaliar os 

aspectos definidos no escopo e no planejamento da auditoria;  

3.4 Solicitação de processos de pagamentos que estavam de posse da Diretoria de 

Contabilidade e Finanças -DCF e da Diretoria de Convênios e Contratos Acadêmicos - 

DCCAC. 

3.5 Análise da regularidade dos processos de pagamento. 

3.4 Elaboração de relatório circunstanciado acerca dos trabalhos realizados. 

5. RESULTADO DOS EXAMES 

Após análise documental, foi possível constatar inconsistências na celebração e 

prestação de contas do projeto PROCONDEL em suas três etapas, as quais estão 

elencadas a seguir: 

1. CONSTATAÇÃO ï Falhas na formalização processual para celebração e 

prestação de contas dos Termos do projeto de extensão PROCONDEL.  

No âmbito da UFPE, a celebração do Projeto de Extensão PROCONDEL em sua 

primeira etapa se deu por meio do Termo de Cooperação para Descentralização de 

Crédito nº 002/2013. A análise do processo 23076.031340/2013-27 que formalizou a 

referida etapa do projeto evidenciou a ausência, injustificada, de páginas e/ou 

documentos que são referenciados no processo em algum momento de sua instrução. 

É possível evidenciar essa inconsistência no documento da página 19 do processo, em 

que trata de um ofício (número 270/2013-GR) emitido pela UFPE e endereçado ao 

então Superintendente da SUDENE comunicando o interesse da Instituição em firmar a 

parceria com aquele órgão para participação no projeto de extensão PROCONDEL. 

Esse documento faz menção a um suposto ofício de nº 015/2013-SUDENE/GAB, 

documento que não consta no referido processo, conforme pode ser observado a seguir: 
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Na página 35 do processo, a UFPE encaminha um Ofício à SUDENE (Ofício nº 

435/2013-GR) constando a informação do encaminhamento de 2 cópias do termo de 

cooperação assinados e certidões fiscal e tributária da UFPE. Novamente não é possível 

evidenciar no processo nem as copias dos termos nem as certidões que foram citadas em 

ofício, não havendo nenhuma justificativa para sua exclusão dos autos.  

Ademais, as folhas de número 23 a 26, 34, 44 a 47, 50 a 51 não constam no processo e 

não há qualquer justificativa sobre essa ausência. Salienta-se que durante a composição 

processual, algumas outras folhas tiveram suas ausências justificadas em despachos do 

processo, sendo dada, nesses casos, o adequado tratamento, porém sobre as folhas 

retromencionadas não constam nenhuma informação.  

No que se refere à prestação de contas dessa primeira etapa do projeto, realizamos 

análise documental no processo 23076.027003/2014-16, sobre o que foi possível 

verificar falhas de composição processual, em razão de menção a documentos que não 

constam no processo, prejudicando as análises e o entendimento do contexto. 

Um dos documentos que compõem o processo é a nota de movimentação de crédito 

2013NC000985 emitida no sistema SIAFI em 31/07/2014. Nesse documento verifica-se 


